
ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CONTRATO  QUE ENTRE  SI  CELEBRAM  O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CE-
ARÁ  E  A  EMPRESA  TELEFÔNICA  BRASIL
S.A, ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM
QUE NELE SE  DECLARA.  (PROCESSO  AD-
MINISTRATIVO  N.º  8520290-
29.2022.8.06.0000).

CT N.º 60/2022

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, situado no Centro Administrativo
Governador  Virgílio  Távora,  Cambeba  em  Fortaleza  –  CE,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  número
09.444.530/0001-01, doravante  denominado simplesmente de  CONTRATANTE ou  TJCE,  neste
ato representado por seu Secretário de Administração e Infraestrutura, Pedro Ítalo Sampaio Girão  e a
empresa TELEFÔNICA BRASIL S.A., com endereço na Av. Luiz Carlos Berrini n° 1376, Bairro
Cidade  Monções, São  Paulo/SP,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  02.558.157/0001-62,  neste  ato
representada  por  CARLOTA  BRAGA  DE  ASSIS  LIMA,  Brasileira,  casada,  Administradora,
portadora do documento de identidade nº 6.304.86, expedido pelo SSP/DF, e inscrita no CPF/MF
SOB  O  Nº  613.174.201-44 e  PATRICIA FERREIRA  TEIXEIRA  NETTO,  Grande  Gerente  de
Seção,  Brasileira,  casada,  formada  em  Engenharia,  portadora  do  documento  de  identidade  nº
2875289, expedido pelo SSP/DF, e  inscrito  no CPF/MF SOB O Nº 074.903.177-89, oriundo de
adesão  ao  Pregão  Eletrônico  nº  033/2021  do  Ministério  da  Economia,  por  meio  da  Central  de
Compras/SEGES/SEDGG e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 202, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, da Instrução
Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26
de maio de 2017 e sus alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão por  Sistema de  Registro  de  Preços  nº  33/2021  do Ministério  da  Economia,  mediante  as
cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.  O objeto do presente instrumento é a contratação de Serviço de Dados Móveis e Voz
(CHIP) para Telefonia Móvel Pessoal (SMP) a ser executado de forma contínua, que serão prestados
nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à pro-
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posta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação:

Item
ARP

Descrição do Objeto
Qtd. Assi-
naturas
mensais

Valor
Unitá-

rio
Valor Total

01

Pacote  de  Serviços  Empresarial  Tipo  I  (Assinatura
mensal  de linha de voz,  com ligações locais (VC1) e
LDN  (VC2  e  VC3)  ilimitadas,  envio  de  SMSs
(limitados  a  2.000  por  mês),  roaming  nacional
ilimitado,  acesso  à  caixa  postal/secretária  eletrônica
ilimitado,  uso  ilimitado  do  aplicativo  Whatsapp,
franquia mínima de dados de 20 GB e fornecimento de
SIM card de triplo corte. 12.000 R$ 7,60 R$ 91.200,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1 O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, poden-
do ser prorrogado nos termos do art. 57, inc. II, da Lei nº 8.666 de 1993, respeitados o limite total de
48 (quarenta e oito meses) de vigência, desde que haja autorização formal da autoridade competente e
seja observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93, atentando, em especial para o cumprimento
dos seguintes requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço;

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação;

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ 91.200,00 (noventa e um mil e duzen-
tos reais).

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá-
rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cum-
primento integral do objeto da contratação.

3.3  O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRA-
TADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA QUARTA –  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

04200121.02.122.512.20539.15.33903900.2.70.00.1.20

04200121.02.122.512.20539.15.33903900.6.70.00.1.20

04200121.02.122.211.20009.15.33903900.2.70.00.1.20

04200121.02.122.211.20009.15.33903900.6.70.00.1.20

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1.O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

CLÁUSULA SEXTA –  DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1 As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste
em sentido  estrito  e/ou repactuação)  são as  estabelecidas  no Termo de Referência,  anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA  DE EXECUÇÃO 

7.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do
Termo de Referência.
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CLÁUSULA OITAVA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZA-
ÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os
materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CON-
TRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA NONA  – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA –  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1.  As  sanções  relacionadas  à  execução  do  contrato  são  aquelas  previstas  no  Termo  de
Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  RESCISÃO

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 
a XII e VII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo 
dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA  DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
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12.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá
de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a
cessionária  não  se  encontra  impedida  de  licitar  e  contratar  com  o  Poder  Público,  conforme  a
legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2.  O crédito  a ser  pago à cessionária  é exatamente  aquele que seria  destinado à
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas
e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na  IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  ALTERAÇÕES

13.1  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  do  art.  65  da  Lei  nº
8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.

13.2.  A CONTRATADA é obrigada a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as  disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  PUBLICAÇÃO

Incumbirá  à  Contratante  providenciar  a  publicação  deste  instrumento,  por  extrato,  no
Diário da Justiça do Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

                                              CT Nº 60/2022                                                                              5

Número de Solicitação 13177/2022.

Portal de Assinaturas Vivo #01cb5a53-f5f3-4dbe-932a-ba742608f6e4Portal de Assinaturas Vivo #01cb5a53-f5f3-4dbe-932a-ba742608f6e4



ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

É eleito o Foro de Fortaleza(CE), para dirimir os litígios que decorrerem da execução des-
te Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº
8.666/93.

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, na presença da(s) testemunha(s) que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, devendo seu extrato ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico.

Fortaleza/CE, 08 de dezembro de 2022.

PEDRO ÍTALO SAMPAIO GIRÃO 

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E ADMINISTRAÇÃO DO TJCE, EM SUBSTITUIÇÃO

CARLOTA BRAGA DE ASSIS LIMA PATRICIA FERREIRA TEIXEIRA NETTO
Representantes da Empresa TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Testemunhas:      _________________________             _____________________________
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